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UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 

Proc. N° 42/2 2 

Rubrica 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para fornecimento de materiais de higiene e 
limpeza, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição de materiais de higiene e limpeza pelas diversas Secretarias do Município visa suprir as demandas 
das mesmas, pois são produtos utilizados de forma rotineira pelos servidores municipais, a fim de gerar mais 
praticidade e conforto a eles, e as pessoas que são atendidas nos mais diversos setores da administração publica, 
mantendo os ambientes limpos. 

2.2 O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo município, de acordo 
com a demanda. 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

ADITIVO ALCALINO 50L - FUNÇÃO - É um 
produto 
alcalino forte especialmente formulado para 
atuar com eficiência nas sujidades mais 
pesadas em lavanderias profissionais. 
FINALIDADE - É indicado como reforço 
alcalino para o detergente principal no 
processo de lavagem. Utilizado na pré- 
lavagem e lavagem de roupas de algodão e 
poliéster/algodão com sujidades pesadas à 
base de proteínas como sangue, alimentos, 
fluidos corpóreos, medicamentos, óleos 
gorduras, graxa de origem animal, vegetal e 
mineral. Utilizado em lavanderias hospitalares, 
hoteleiras, comerciais e industriais em geral, 
sendo altamente eficiente na lavagem de 
macacões industriais. EMBALAGEM - 
Bombona 
plástica de 501. 

BB 12 
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2 

ÁGUA SANITÁRIA 5L - Água sanitária, à 
base de cloro.Composição química: hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor 
cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada. 
Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. 
Embalagem de 5 litros. 

BB 150 

3 Acido muriático - embalagem com 1 litro; 
disposto 
em caixa com 12 unidades. Marca: Nutrilar 

CX 10 

4 
ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM 1000 ML, 
solução 
aquosa germicida, alvejante a base de 
hipoclorito desódio, teor de cloro ativo de 2% 
a 2,5%, caixa com 12 
UNIDADES 

CX 1000 

5 Álcool Etílico Hidratado 92,8 inpm 96,0 gl 
(CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 01 LITRO). 

CX 100 

6 
Álcool gel, perfumado para aplicações em 
limpezadoméstica acondicionada em frasco 
de 500 ml, lacrado. original de fábrica com 
especificações na 
embalagem, cx com 24 und. 

CX 200 

7 

AMACIANTE DE FIBRAS SOL - FUNÇÃO -
Desenvolvido 
exclusivamente para o mercado de lavanderias 
profissionais, por conter agentes em sua 
formulaçãoque aumenta a eficiência do 
amaciamento das roupas, mesmo aplicado a 
baixas dosagens, 
proporcionando baixo custo por quilo de roupa 
lavada. FINALIDADE - Nas lavanderias 
hospitalares, hoteleiras, comerciais e 
industriais, para amaciamento de todo tipo de 
tecido. EMBALAGEM -
Bombona plástica de 51, 201 e 501. 

BB 12 

8 Amaciante para roupas embalagem de 02 litros LT 500 

9 
AVENTAL - na cor branca, material 84% PVC 
16%poliéster p/ uso laboratorial, Tam. G. RL 50 

10 
BACIA PLÁSTICA REDONDA COM 
BORDA PARASEGURAR, 
FABRICADA EM POLIPROPILENO, 
TAMANHO GRANDE, CAPACIDADE PARA 
30 LITROS 

UND 250 
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11 
BACIA PLÁSTICA REDONDA COM BORDA 
PARA 
SEGURAR, FABRICADA EM 
POLIPROPILENO, TAMANHO MÉDIO, 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 

UND 250 

12 

BACTERICIDA CLORADO 1% 5L -
Detergente com cloro ativo. Limpa e higieniza 
em uma só operação. Eficaz na limpeza de 
sujidades pesadas, pode ser usado em todo o 
tipo de superfície. Excelente para 
tábuas de altileno e monoblocos. 

BB 60 

13 

BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG - é um 
produto 
alcalino clorado com elevado poder 
desinfetante frente proteínas, gorduras, sangue 
e detritos orgânicos em geral, especialmente 
formulado parautilização em limpeza e 
desinfecção em uma únicaetapa de superfícies 
e utensílios muito fortementecontaminado na 
indústria de alimentos e qualquer 
outra área da vida pública e privada. 

BB 30 

14 

BACTERICIDA CLORADO 2% 5L -
Detergente com cloro ativo. Limpa e higieniza 
em uma só operação. Eficaz na limpeza de 
sujidades pesadas, pode ser usado em todo o 
tipo de superfície. Excelente para 
tábuas de altileno e monoblocos. 

BB 55 

15 Balde espremedor 151 vertical l x 1. UND. 10 

16 
BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL, 
10 LITROS. 
Fabricado em polipropileno resistente e durável 
comalça de metal; Capacidade aproximada 10 
litros. 

UND 1000 

17 
BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL, 
100 LITROS. 
Fabricado em polipropileno resistente e durável 
com 
alça de metal; Capacidade aproximada 100 litros. 

UND 100 

18 
BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL, 
20 LITROS. 
Fabricado em polipropileno resistente e durável 
com alça de metal; Capacidade aproximada 20 
litros. 

UND 500 
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BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL, 
19 60 LITROS. UND 300 

Fabricado em polipropileno resistente e durável 
comalça de metal; Capacidade aproximada 60 
litros. 
BOTA CANO LONGO - Calçado desegurança 
— tipo bota cano longo; cabedal em PVC; na cor 
branca; entres sola de borracha; sem biqueira; 

20 forro sintético; palma de borracha; solado em 
poliuretanomono densidade; antiderrapante; 
palmilha lavável, antibacteriana e 
antimicrobiana; sem cadarço; semgravação; 
tamanho 38. Com certificado de 
aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme normas NBR 12561/92 e 12594/92 

PAR 25 

21 
Bota de pvc injetado, na cor branca, cano longo, 
com forro interno em poliester e solado com 
desenho 
antiderrapante, numeração: 35 à 44 

PAR 10 

22 
Cera líquida acrilica impermeabilizante incolor p/ 
piso, alta resistência UND ~0 

23 
CESTO LIXO, MATERIAL PLÁSTICO, 
CAPACIDADE 15 

UND 500 

LITROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TELADO 
COLHER DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO, 
confeccionada com resina termoplástica 
translúcida. Devem se homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não 

24 devem apresentar sujidade interna ou externa. PCT 1500 
Acondicionado conforme praxe do fabricante, 
de forma a garantir aintegridade e higiene do 
produto até o seu uso. A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade. Pacote 
c/ 50 unidade 

25 

COLHER DESCARTAVEL PARA 
SOBREMESA, 
confeccionada com resina termoplástica 
translúcida. Devem se homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não 
devem apresentar sujidade interna ou externa. 

PCT 1000 

Acondicionado conforme praxe do fabricante, 
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de forma a garantir aintegridade e higiene do 
produto até o seu uso. A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade. Pacote 
c/ 50 unidade 

26 
Copo plástico - tipo: descartável; capacidade 
para 150m1; caixa com 2.500 unidades; 
aplicação: 
água/suco e refrigerante. 

CX 200 

27 
Copo plástico - tipo: descartável; capacidade 
para 180m1; caixa com 2.500 unidades; 
aplicação: 
água/suco e refrigerante. 

CX. 300 

28 
Copo plástico - tipo: descartável; capacidade 
para300m1; caixa com 2.500 unidades; 
aplicação: 
água/suco e refrigerante. 

CX. 50 

29 
Copo plástico - tipo: descartável; capacidade 
para50ml; caixa com 5.000 unidades; 
aplicação: café. 

CX. 100 

30 
DESENTUPIDOR DE VASOS SANITÁRIOS 
manual de 
borracha cabo madeira l 7,5cmx70 

UND 200 

31 

DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 -
FLORAL - 
Indicado para a limpeza e desinfecção de 
superfícies laváveis, pisos, aparelhos sanitários, 
azulejos, ralos, superfícies pintadas e 
esmaltadas, cozinhas, áreas externas, mármores, 
assoalhos, laminados e ambientes em geral. 
Ideal para ambientes com fluxo 
intenso como:faculdades, escolas e 
hipermercados. 

BB 20 

32 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100- 
IGUATEMI - 

BB 
1 

1 20 
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Indicado para a limpeza e desinfecção de 
superfícies laváveis, pisos, aparelhos sanitários, 
azulejos, ralos, superfícies pintadas e 
esmaltadas, cozinhas, áreas externas, mármores, 
assoalhos, laminados e ambientes em geral. 
Ideal para ambientes com fluxo 
intenso como:faculdades, escolas e 
hipermercados. 

33 

DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 -
LAVANDA - 
Indicado para a limpeza e desinfecção de 
superfícieslaváveis, pisos, aparelhos sanitários, 
azulejos, ralos, superfícies pintadas e 
esmaltadas, cozinhas, áreas externas, mármores, 
assoalhos, laminados e ambientes em geral. 
Ideal para ambientes com fluxo 
intenso como:faculdades, escolas e 
hipermercados. 

BB 20 

34 

DESINCUSTRANTE P/ SUPERFICIES 
ESMALTADAS,CAIXA COM 12 UNIDADES 
DE 500ML - Produto 
químico pronto uso para limpeza pesada de 
rejuntes,azulejos, pisos e louças sanitárias. 
Remove resíduos de sujeira, marcas de sabão, 
mofo e resíduos de gordura impregnada em 
banheiros, reduzindo a 
necessidade de ação mecânica agressiva 

CX 30 

35 

DESINFETANTE CLORADO 50L - FUNÇÃO —
Desengordurante Alcalino Clorado para 
Superfícies. VANTAGENS — Detergente 
alcalino clorado com maior teor de cloro ativo 
do mercado —4,5%. 
Desengordura e desinfeta em somente 1 operação. 
EMBALAGENS — Bombonas 50 Litros. 

BB :10 

36 

DESINFETANTE CONCENTRADO 1:10 -
FLORAL -
Indicado para desinfecção, limpeza e 
odorização desuperflcies laváveis como vasos 
sanitários, ralo, portas, paredes e pisos. 
Indicado para desinfecção em geral em hotéis, 
motéis, banheiros públicos ambientes com alta 
circulação detergentes e germicidas tornando-
se altamente eficaz contra 
diversos tipos de micro-organismos. 

BB 40 
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37 

DESINFETANTE CONCENTRADO 1:10 -
IGUATEMI -
Indicado para desinfecção, limpeza e 
odorização de superfícies laváveis como vasos 
sanitários, ralo, portas, paredes e pisos. 
Indicado para desinfecção em geral em hotéis, 
motéis, banheiros públicos ambientes com alta 
circulação detergentes e germicidas tornando-
se altamente eficaz contra 
diversos tipos de micro-organismos. 

BB 40 

38 

DESINFETANTE CONCENTRADO 1:10 -
LAVANDA -
Indicado para desinfecção, limpeza e 
odorização desuperfícies laváveis como vasos 
sanitários, ralo, portas, paredes e pisos. 
Indicado para desinfecção em geral em hotéis, 
motéis, banheiros públicos ambientes com alta 
circulação detergentes e germicidas tornando-
se altamente eficaz contra 
diversos tipos de micro-organismos. 

BB 40 

39 
DESINFETANTE P. USO - IGAUTEMI - 
Desinfecção e 
limpeza de superfícies em geral, ação detergente. 

BB 40 
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limpa e desinfeta com eficiência. 
Composto dePolioxietileno nonilfenil éter, 
aditivo, corantes, 
conservantes, essência e água. 

40 

DESINFETANTE P. USO - LAVANDA -
Desinfecção e 
limpeza de superfícies em geral, ação 
detergente, limpa e desinfeta com eficiência. 
Composto de Polioxietileno nonilfenil éter, 
aditivo, corantes, 
conservantes, essência e água. 

BB 40 

41 

DESINFETANTE P. USO- FLORAL - 
Desinfecção e 
limpeza de superfícies em geral, ação 
detergente,limpa e desinfeta com eficiência. 
Composto de Polioxietileno nonilfenil éter, 
aditivo, corantes, 
conservantes, essência e água. 

BB 40 

42 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE, 
Característica: essência floral/jasmim, 
apresentação aerosol, aplicação aromatizador 
ambiental, composição solubilizantes, 
coadjuvantes, perfumes e butano/240 
unidade de fornecimento: frasco 400,00 ML 

FRS 1000 

43 
DETERGENTE LÍQUIDO — Produto 
extremamente econômico, utilizado como 
detergente principal, detergente umectante ou 
aditivo em processos de 
lavagem. EMBALAGEM 05 LITROS 

BB 60 

44 

Detergente líquido Glicerinado (neutro) 500 
ml, composição: Principio ativo, espessante, 
perfume,formadeído, corante e água: linear 
alquil benzenosulfonato de sódio embalagem 
c/ 500 ml, tampa regulável de saída, testado 
dermatologicamente, 
frasco. 

FRS 5000

45 

DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 5L 

Detergente neutro superconcentrado indicado 
para  limpeza de todos os tipos de superfície. 
Ideal para utilização em cozinhas industriais, 
talheres, louças e 
inox. 

BB 60 
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46 
DETERGENTE NEUTRO P. USO 5L - 
Indicado para a limpeza de todos os tipos de 
superfície. Ideal para utilização em cozinhas 
industriais, talheres, louças e 
1noX. 

BB 60 

47 

DETERGENTE P/ PISO CONCENTRADO. 1:50 
-FLORAL 
- É um limpador alcalino especialmente 
formulado para limpeza leve e pesada em pisos 
tratados com acabamentos acrílicos, pisos não 
tratados como porcelanato e cerâmica 
vitrificada, mármore, granito 
e limpeza de rejuntes. EMBALAGEM 05 
LITROS 

BB 50 

48 

DETERGENTE P/ PISO CONCENTRADO. 1:50 

LAVANDA - É um limpador alcalino 
especialmenteformuladopara limpeza leve e 
pesada em pisos tratados com acabamentos 
acrílicos, pisos não tratados como porcelanato 
e cerâmica vitrificada, mármore, granito e 
limpeza de 
rejuntes.EMBALAGEM 05 LITROS 

BB 50 

49 
DETERGENTE P/ PISO CONCENTRADO. 1:50 
IGUATEMI - É um limpador alcalino 
especialmente 

BB 50 
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formulado para limpeza leve e pesada em 
pisos tratados com acabamentos 
acrílicos,pisos não tratados como porceianato 
e cerâmica vitrificada,mármore, granito e 
limpeza de rejuntes. 
EMBALAGEM 05 LITROS 

S0 
DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA -
Compacto e 
resistente. Sistema de corte, não permite que o 
papel TOALHA BOBINA seja puxado 
continuamente,evitando desperdício de papel. 

UND 50 

51 
ESCOVA PLÁSTICA PARA ROUPA SECA; 
Alça 
anatômica; Cerdas macias; Design curvo 
acompanhando o movimento da escovação 

UND 80 

52 Escovão oval UND 500 
53 Espanador com cabo de madeira. UND 200 

54 
ESPONJA DUPLA FACE sendo uma face em 
fibra sintética com material abrasivo e outra 
em espumade poliuretano, consistência fina. 
Dimensões 100 X 
70 X 20 mm com tolerância de 5% de variação. 

UND 5000 

55 FLANELA amarela em algodão, TAM 28cm 
x38cm 

UND 2000 

56 

FORNEX - DESENGORDURANTE PARA 
FORNO- 5 
LITROS - Detergente limpador concentrado 
alcalino,com ação desincrustante para gorduras 
carbonizadas. E indicado na limpeza de 
equipamentos industriais, fornos, formas, 
grelhas, 
fogões, coifas, chapas, etc. 

BB 50 

57 

GUARDANAPO DE PAPEL, medindo aprox. 
(24x24) cm, em folha dupla tipo gofrado. cor 
branca, alvura superior a 70%. conforme norma 
ISO. impureza máxima de 15/m2, conforme 
norma tappi t437 
am-90. EMBALAGEM: PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PCT' .2000 

58 
Inseticida, cobate moscas, mosquitos, 
pernilongos, moriçocas,baratas, embalagem 
c!12 frascos300m1 / 
237g. 

CX 250 
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59 
LIMPA ALUMÍNIO, USO: limpa e realça o 
brilho do 
alumínio frasco contem 500im1. 

FRS 600 

60 

LIMPA VIDROS P. USO 5L - Ideal para 
remover com facilidade sujeira, insetos, fuligem 
e excrementos de animais de vidros e espelhos. 
Sua formulação além de oferecer alta qualidade 
de limpeza, também proporciona máxima 
transparência, para vidros, espelhos e até faróis. 
Também pode ser utilizado para fins 
domésticos. Pronto para uso. EMBALAGEM: 
05 LITROS 

BB 60 

61 
LIMPADOR MULT USO 5L -
Especialmente desenvolvido para limpeza 
diária de superfícies laváveis tais como: 
móveis, portas, paredes, 
divisórias, janelas, espelhos, vidros, telefones, etc. 

BB 60 

62 

LIMPLUS - DETERGENTE EM PÓ - 30KG -
Detergente 
em pó com poderosos agentes de limpeza, 
remoção de manchas e também com ação 
desengordurante, deixando suas louças 
limpinhas e brilhantes. Para 
facilitar ainda mais, o produto vem com uma 
tampa dosadora que ajuda a utilização. 

CX 10 

63 
Lixeira 501 - lixeira longarina com quatro 
depósitos 
orgânica, plástico, metal,vidro. Maraca: MB 

UND 10 

64 
LIXEIRA MARFINITE 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL 
BRANCO - Tampa acionada por pedal 
através de haste metálica, Seu design permite 
a abertura da 
tampa mesmo quando encostada em paredes. 

UND 20 

65 
LIXEIRA PLÁSTICA C/ TAMPA E PEDAL 
capacidade 1 
litros na cor branca 

UND 50 

66 
LUSTRA MOVEIS PARA SUPERFÍCIE EM 
MADEIRA. 
Embalagem 200 ml frasco 

FRS 250 

67 
LUVA DE BORRACHA AMARELA 
TAMANHO G - Luva 
de borracha látex para limpeza doméstica ou 
profissional. 

UND ; 50 

68
LUVA DE BORRACHA AMARELA 
TAMANHO M - luva 

UND 50 
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leve, cor 

69 LUVA DE BORRACHA AMARELA 
TAMANHO P - luva 
leve, cor 

T
UND 50 

70 

LUVA DE BORRACHA LONGA TAMANHOS 
P,MeG-
luva leve, corlaranja, elaborada com látex de 
borracha natural dealta qualidade, forrada com 
flocos de algodão,antiderrapante e que dispensa 
o uso de talco. Idealpara executar tarefas de 
longa duração, medindo0,45mm de espessura e 
aproximadamente 31 cm decomprimento, com 
pontas anatômicas, termo isolantes,material 
flexívelque possibilita a total movimentaçãodos 
dedos, compunhos longos para maior 
proteção,bordas com perfeito acabamento, fácil 
identificação dotamanho,gravado na própria 
luva, desenho especial que vestebem e mantém 
seu correto ajuste.Acondicionadas em sacos 
plásticos contendo 01 par deluvas. Na 
embalagem deverão constar os dados do 
fabricante, 
marca e data de validade do produto. 

PAR 200 

7l 
Mangueira trançada jardim pvc flexível com 30 
metros: UND 10 

72 
MASCARA PARA LIMPEZA - Máscara 
cirúrgica com 
tiras elásticos simples com clips nasal. 

UND 1000 

73 

Mascara: indicado para uso em poeiras e 
névoas.Espuma nasal— melhora vedação e 
aumenta conforto. Elásticos revestidos —
flexíveis e 
confortáveis. 

UND 500 

74 

NEUTRALIZANTE DE CLORO 50L -
FUNÇÃO -
Neutralizante líquido de resíduos alcalinos e 
alvejantes.VANTAGENS - Alta concentração, 
diminuio consumo de água nos enxágues finais. 
EMBALAGEM — Bombona plástica de 50 litros. 

BB ' 10 

75 
Oculos, lente em policarbonato óptico, 
proteção lateral,haste com ajuste de 
comprimento e lentes 
com tratamento antirrisco 

UND 50 
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76 
Odorizador de ambientes frasco contem 400m1 
/277g FR S l 000 T

77 PA PARA LIXO cabo longo zinco reforçada. UND 500 r

78 
PALHA AÇO, material aço carbono, 
abrasividade média, aplicação limpeza em 
geral, pacote com 8 
esponjas contendo 60g 

PCT 4000 

79 
PANO DE PRATO 100% ALGODÃO, 22 
batidas, cor 
branca, com bainha, alvejado, absorvente. 
Dimensões: 40 x 60 cm. Margem de variação 5% 
paramais ou para menos sobre suas dimensões. 

UND 1500 

80 
PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO: 
saco branco tamanho 47 cm x 70 cm. 18 
batidas, alvejado, 
embalados individualmente em plástico. 

UND 4000 

81 
PAPEL ALUMINIO, material aluminio, 
embalagem 
rolo de 30 x750 cm 

UND 30U 

82 
Papel higiênico em folha dupla. s/ perfume, 
picotado 
pacote e/ 4 rolos. 

PCT 800 

83 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, neutro, 
100% de 
fibras celulósicas, não reciclado cor branco, 
macio,hidrosolúvel, absorvente, homogênio, 
sem furo ou lacunas na extensão do rolo, isento 
de materiais estranhos como partículas 
lenhosas, metálicas e fragmentos de materiais 
plásticos, enrolado de maneira uniforme, com 
corte lateral sem rebarbas,com largura mínima 
de 100 mm X 30 m, rolos. 
Pacote corn 64 rolos 

FRD 800 

84 
PAPEL TOALHA BRANCO 23x20cm c/3 dobras 
100% 
celulose fardo c/1000 folhas 

FRD 1000 

85 
Placa indicadora de piso molhado, altura 
aproximada da placa: 65cm, cor da placa: 
amarelo, cor do texto: preto, peso aproximado: 
850g. 

UND 20 

86 
PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PARA SOPA 
PACOTE C/ 
10 UNIDADE 

PCT 1000 

_ 
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87 Prato descartável grande para refeição pacote c/ 
10 
unidade. 

PCT 2000 

88 
PASTA UMECTANTE -20 KG - Detergente 
para higieniz_ação de roupas com sujeiras pesadas 
como fezes, urina, etc. 

BD 10 

89 
Rodo em plastico com borracha dupla medindo 
40cm. UND 50 

90 

RODO GRANDE DE ALUMÍNIO: com cabo 
reforçadoalumínio, no tamanho de 1,40 cm; 
que não deixe ocabo exercer pressão sobre o 
corpo do rodo; com sistema de borracha com 
canto vivo; que permite recolher líquidos; de 
62 cm de largura de borracha 
de alta durabilidade. 

UND 200 

91 
Rodo mop com cabo em aço desmontável, 
comprimento 135cm. UND 6 

92 

SABÃO EM BARRA peso unitário com 
glicerina - 200g.Composição: sabão base, sais 
inorgânicos, coadjuvante, corante e água. Teor 
de voláteis 24% e com 40% de ácidos graxos, no 
mínimo, caixa com 50 
UNIDADE. 

CX 500 

93 
Sabão em pó biodegradável, embalagem contendo 
0l Kg KG 3000 

94 

SABONETE LIQ. ERVA DOCE CONC. DIL 
1:105L-
Contém na sua composição matérias primas que 
proporcionam excelente poder de limpeza 
,deixandoum toque macio nas mãos e no corpo 
com um 

agradável perfume. Sabonete liquido cremoso 
5litros 

BB 20 

95 
SABONETE LÍQUIDO ERVA DOCE P. USO 
5L -FUNÇÃO 
- Sabonete Líquido Perolado. Possui baixo 
custo ealto rendimento. 

BB 60 

96 
SABONETEIRAS - Saboneteira em plástico ABS 
com 
reservatório em policarbonato. Capacidade 
doreservatório: 900 mL. 

UND 20 
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97 
SACO DE LIXO AZUL 100 LT 100SC - O 
saco para lixocolorido é fabricado em 
Polietileno de Baixa Densidade (PEBD), Sua 
capacidade é de 100L e sua 
embalagem contém 100 UNIDADES de sacos. 

PCT 40 

98 
SACO DE LIXO AZUL 15 LT 100SC - O 
saco para lixocolorido é fabricado em 
Polietileno de Baixa Densidade (PEBD), Sua 
capacidade é de 15L e sua 
embalagem contém 100 UNIDADES de sacos. 

PCT 40 

99 
SACO DE LIXO AZUL 200 LT 100SC - O 
saco para lixocolorido é fabricado em 
Polietileno de Baixa Densidade (PEBD), Sua 
capacidade é de 200L e sua 
embalagem contém 100 UNIDADES de sacos. 

PCT 40 

100 
SACO DE LIXO AZUL 50 LT l OOSC - O 
saco para lixocolorido é fabricado em 
Polietileno de Baixa Densidade (PEBD), Sua 
capacidade é de SOL e sua 
embalagem contém 100 UNIDADES de sacos. 

PCT 40 

101 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100 
LT 1 OOSC - 
Saco para lixo Branco leitoso em Polietileno de 
Baixa 
densidade, 100L - 90X95 cm. 

PCT 50 

102 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 200 
LT 100SC - 
Saco para lixo Branco leitoso em Polietileno de 
Baixadensidade, 200L - 90X1 15 cm 

PCT 50 

103 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 50 
LT 100SC - 
Saco para lixo Branco leitoso em Polietileno de 
Baixa 
densidade, SOL - 62X75 cm 

PCT 50 

104 
Saco de lixo de 240 litros cor preta medidas 75cm 
x 
90cm x 0,06cm reforçado 

FRD 300 

105 

SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 
100SC - Os 
sacos para lixo hospitalares, são 
confeccionados empolietileno de alta 
densidade, de material virgem, com 
pigmentação branco leitoso. Leva o símbolo 
infectante obedecendo a norma NBR 7500, 
seguemas normas 9191 da ABNT e a resolução 

PCT 70 
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da ANVISA. Sua capacidade é de 100L e sua 
embalagem contém 
100 UNIDADES de sacos. 

106 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT 
100SC - Os 
sacos para lixo hospitalares, são confeccionados 
em 
polietileno de alta densidade, de material 
virgem,com pigmentação branco leitoso. 
Leva o símbolo 

PCT 70 

infectante obedecendo a norma NBR 7500. 
seguem as normas 9191 da ABNT e a resolução 
da ANVISA. Sua capacidade é de 15L e sua 
embalagem contém 
100 UNIDADES de sacos. 

107 

SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 
100SC - Os 
sacos para lixo hospitalares, são 
confeccionados empolietileno de alta 
densidade, de material virgem, com 
pigmentação branco leitoso. Leva o símbolo 
infectante obedecendo a norma NBR 7500, 
seguemas normas 9191 da ABNT e a resolução 
da ANVISA. Sua capacidade é de 200L e sua 
embalagem contém 
100 UNIDADES de sacos. 

PCT 70 

108 

SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 30 LT 
100SC - Os 
sacos para lixo hospitalares, são confeccionados 
empolietileno de alta densidade, de material 
virgem, com pigmentação branco leitoso. Leva 
o símbolo infectante obedecendo a norma NBR 
7500, seguemas normas 9191 da ABNT e a 
resolução da ANVISA. Sua capacidade é de 30L 
e sua embalagem contém 
100 UNIDADES de sacos. 

PCT 70 
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109 

SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 
l OOSC - Os 
sacos para lixo hospitalares, são confeccionados 
empolietileno de alta densidade, de material 
virgem, com pigmentação branco leitoso. Leva 
o símbolo infectante obedecendo a norma N'BR 
7500, seguemas normas 9191 da ABNT e a 
resolução da ANVISA. Sua capacidade é de SOL 
e sua embalagem contém 
100 UNIDADES de sacos. 

PCT 70 

110 
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 100 LT 
IOOSC - Blenda 
composta com PEBD (polietileno de baixa 
densidade 
recuperado) e pigmento. Sua capacidade é de 
100L esua embalagem contém 100 UNIDADES 
de sacos. 

PCT 70 

111 
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 15 LT 
IOOSC - Blenda 
composta com PEBD (polietileno de baixa 
densidaderecuperado) e pigmento. Sua 
capacidade é de 15 L e 
sua embalagem contém 100 UNIDADES de 
sacos. 

PCT 70 

112 
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 200 LT 
100SC - Blenda 
composta com PEBD (polietileno de baixa 
densidade 
recuperado) e pigmento. Sua capacidade é de 
200L esua embalagem contém 100 UNIDADES 
de sacos. 

PCT 70 

113 
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 30 LT 
IOOSC - Blenda 
composta com PEBD (polietileno de baixa 
densidaderecuperado) e pigmento. Sua 
capacidade é de 30L e 
sua embalagem contém 100 UNIDADES de 
sacos. 

PCT 70 

114 
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 50 LT 
1 OOSC - Blenda 
composta com PEBD (polietileno de baixa 
densidaderecuperado) e pigmento. Sua 
capacidade é de SOL e 
sua embalagem contém 100 UNIDADES de 
sacos. 

PCT 70 
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1 15 
Soda Caustica desincrustante alcalina, embalagem 
~00g. UND 300 

116 Toalha de mão UND 1000 
1 17 Toalha de papel branca em rolo 

tamanho20cmx20cm 
RL 600 

118 
TOUCA DESCARTAVELPACOTE COM 100 
UNIDADES- 
Produzida em polipropileno não tecido, na 
corbranca, não estéril, com fechamento 
em tiras. 

PCT 100 

119 
Vasculhador em nylon com cabo de madeira. 

UND 300 

120 

VASSOURA DE NYLON COM CABO EM 
MADEIRA 
ROLIÇA, diâmetro de 20 mm, comprimento de 
1200 mm. todo impermeabilizado em material 
plástico dealta resistência; bloco da base em 
madeira com áreasuperior de 300 mm2 e área 
inferior de 420 mm2, altura 550 mm toda a base 
revestida em aço. 
Comprimento da piaçava de 140 mm e 
concentraçãode 40 fios por cm2 Obs.: medidas e 
quantidades 
acima tomadas como padrão mínimo. 

UND 500 

121 

Vassoura de piaçava com cabo em madeira 
roliça, diâmetro de 20 mm, comprimento de 
1200 mm, todo impermeabilizado em material 
plástico de altaresistência; bloco da base em 
madeira com área superior de 300 mm2 e área 
inferior de 420 mm2, altura 550 mm toda a 
base revestida em aço. 
Comprimento da piaçava de 140 mm e 
concentração 
de 40 fios por cm2 Obs.: medidas e 
quantidadesacima tomadas como padrão 
mínimo. 

UND 1000 

122 
Vassoura gari 60 cm com cabo, tamanho 60 cm 
x 5.9cm X 3.6 cm, cepa de madeira. cabo de 
madeira 
encapado com plástico, 1,40m e 27mm, cedas 
0,80mm PET. 

UND 300 

123 Vassourinha para limpeza de vaso sanitário UND 500 
124 limpa vidros contem 500 ml frasco FRS 500 

TOTAL 



Fls. N° c A 

• 

Proc. N° 42/2022 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMIMSTRACÀO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, obedecidas as especificações técnicas pertinentes; 

4.2.0 fornecimento deverá ser efetuado no Município de Barão de Grajaú-MA, ou em local por ela indicado. 

4.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte, dos materiais, não cabendo nem custo. adicional 
por estes serviços. 

4.4. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no prazo de 
05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú-MA; 

c) Que apresente defeito de fabricação; 

4.5. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha acima. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a Administração 
pretende pagar na presente aquisição importa no montante global dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, teve como 
parâmetro a menor cotação dos preços pesquisados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no prazo de 

até 5 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 

b) entregar os produtos no Município de Barão de Grajaú, ou em local por ela indicado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as especificações e/ou 

com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva Notificação; 

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo máximo de 

até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto. do presente contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 

O identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
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g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes 

dos responsáveis, para fins de contato; 

h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos. 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do 

fornecimento; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os produtos; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento dos 

materiais, como única e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
i 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
i 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar aqueles 

que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, observando 

as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
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h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 

pela Contratada. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor das unidades 
recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor 
competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade junto ao 
INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3.O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de servidor 
formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está 
executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a Contratada 
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo acompanhamento 
do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na 
forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste contrato. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL, 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com 
as consequências contratuais e legais. 

10.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 
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10.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo inidôneo, não 
mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a assinar o contrato, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú pelo infrator de acordo com a 
Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade; 

11.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea "b"; 

1 1 .3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
licitante/contratado, na forma da Lei; 

11.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível o 
pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter 
do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. . 

12.2 Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o 

devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica 

a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48h (quarenta e oito horas), 

a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados e ate o quintúplo na Ata de Registro de Preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

14.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas 
sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. VALIDADE DA ATA 

15.1 A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses. 

16. CONVOCAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 
adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de assinatura 
do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma forma, não 
estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a serem 
apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder 

integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive 
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por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus empregados 
em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor da 
indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e legislações 
correlatas. 

Barão de Grajaú, 21 de março de 2022 

Secretário Adjunto Municipal de Administração 

Aprovo do Termo de Referência 

/ / 

Barão de Grajaú, 21 de : rço de 2022 

PAULO SERGIO NA 4 fIMENTO BARROS 
Secretário Municipal de Administração 


